
REGIDO  PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, de 20/09/2019, do
DECRETO  MUNICIPAL  n° 005/2017  de  19  de janeiro  de 2017,  subsidiariamente à  Lei  n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei
n°  147/2014,  de  07/08/2014  e  suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n°  12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de  2013  e  suas
posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO
A Pregoeira Oficial da Prefeftura Municipal de Acopiara, designado pela Portaria n° 421/2021  de Os de Julho de 2021, toma

público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que  às  O9:15h  (NOVE  HORAS  E  QUINZE  MINUTOS)  (Horàrio  de
Brasília) do dia 27 DE OUTUBRO DE 2021, fàrá realkar em sessão pública através do endereço eletrônico w\^Í\^/.bll,orq.br -

ê#,'àe#T,Ljdâonod:ntm®£;stgc::cpuo:eTgt:#Fbí'|tffi#od:a,i:#e#:t,md:;údiidn;cj:àp#eGT#LPRmó#|g#
2021.10.07.01-  SRPPE,  através  de  SRP  (Sistema  de  Registro  de  Preço),  identmcado  abako,  mediante  as  condições
estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

OBJETO:

REGISTRO   DE   PREÇOS   VISANDO   À  AQUISIÇÂO   DE   LANCHES   E   REFElçõ~ES
DESTINADOS  AOS ALUNOS ATENDIDOS  PELO  PROGRAMA AABB  (ASSOCIAÇAO

TLÉTICA  BANCO  DO  BRASIL)  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO
DO    MUNICIPIO    DE    ACOPIARA,    CONFORME    PRojETO    BÁSIConERMO    DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PRÉÇO

CRITERIO                                  DEJULGAMENTO:
POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRGÂOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

SECRETARIA/ÓRGÃOPARTICIPANTE:
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

MODO DE DISPUTA: BERTO (ART. 32 DÉCRETO 10.024/19).

VALIDADE     DA     ATA     DEriEGISTRODEPREÇOS
12 (DOZE) MESES

ENDEREçO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.orq.br

CADASTRAMENTO DAS nicio:  15/10/ 2021  às 15hoomin (Horàrio de Brasília)

PROPOSTAS: érmino: 27/10/2021  às O9hoomin (Horário de Brasília

BERTURA                      DASPROPOSTAS:
lnicio: 27/10/2021  às O9hl5min (Horário de Brasilia)

INICIO    DA    SESSÂO    DEDISPUTADELANCES
lnicio: 27/10/ 2021  às 10hoomin (Horário de Brasilia)

DEFINICÕES GERAIS: .

Nesta"c#Õ#Ãé%:ooe:gLjmdâ:tgâ,ea:Tes#,:sp::::e#:iscomosm-ossignificados:
1.

2.              LICITANTE: Pessoa Juridica que pariicipa desta licitação;
3.   HABILITAÇÃO:  Documentos  referentes  à  vermcação  atualkada  da sftuação juridica,  regularidade fiscal  e  trabalhigta,

gust;mi#i:j*Tnjg,i^g^niT!.t:rirHarm¥`Í,T:.qauHe^gLaae,#ítdraã:eg:,#¥'úd:r,:.#d°nr :a=PuS:bi:t3rptiti d: P/reç®;             C4.   ADJÚDICATÁRl-A: Pessoa Juridica vencédora-da licitação, à qual serà adjudicado o seu objeto;
5.   CONTRATANTE:   0   Municipio   de   Acopiara,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são
instrumento contratual; ANTO

atàrio(s)   do

ELZA ii=
-----.
~  ~~J-~
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6,   VENCEDORA:   Pessoa  Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a

â.dmFi,nésctÀaLç,ãá;Âbói,,Ã;TERVEN,ÊNC,A:    A    Prefeitura    Municipa,    de    Acopiara,    que    é    o    Órgão    encarregado    do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.   PREGOEIRA:  Servidora  designada  por ato  do  titular do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos
relativos  aos  lances,  adjudicação,  quando  não  houver recurso,  elaboração  da ata,  condução dos trabalhos  da equipe de
apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.     EQUIPE  DE APOIO:  Equipe  designada  por ato  do titular do  Poder Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  mínimo,  02
servidores que prestarão a necessària assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
10.   AUTORIDADE SUPERIOR:  É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,  Ordenadora de Despesa do(s)

âr#Ê(Ê)ÊNcê##etsE)XónàuomEigiTAdf,ddeet:::,noaroabjâioeh::a'|C:tii:i,:;`ã:',a:::?drirs.esu,epcE:::Tc3nt:aÁãt:sodnaEPR.Tgo.epa:
adjudicar  o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação  e  promover  a
celebração do Contrato e contratos;

©
1. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
2. PMA: Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das paries A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, i.ulgamento e formalização da Ata de Registro de
Preços e Contratos.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo 1 - Proj.eto Básiconemo de Referência do Objeto;
Anexoll-Modelodapropostadepreços;          `
Anexo 111 -Modelo de Declarações;
Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  - DO OBJETO.

-®ii:#!;!ijeíD;i!i,#ioiiesi:Cs:Dt£::í#;É:|:jDi!iRjEE:E;gcEÃ:i:.%gx`í#i:|À:ss:3:ci|s#piÂTi::T?oXNCEHâE#SS!

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  - Credenciamento Junto a BLL - Bolsa de  Licitações do  Brasil,  verificação das condições de  participação,  aberiura e
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2,2 -Verificação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Aberiura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação.                                          `...

3 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO



cadastramento junto a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo
seus objewos sociais compativeis com o objeto da lic.ftação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à fóma
constftuição do tipo de empresa, sendo:
a)Sobadenominaçãodesociedadesempresárias:Emnomecolewo,coLandftasimples,comandftaporações,Anônima-
SA  (regulada  pela  Lei  n°  6.404-76),  a  Limftada  (LTDA)  e  a  Empresa  lndMdual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl

(regulada pela Lei Federal n° 12.441/11);
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndividual (EI).

NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1  -ApÓs  analise  do julgamento  dos  documentos  de  habilftação  fór constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores  ou
representantes entre licitantes pariicipantes, somente uma delas poderá pariicipar do ceriame.
3.3 -Os interessados que se encontrem em processo de fàlência/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão ou
de incorporação,  ou ainda,  que estejam cumprindo suspensão temporária de pariicipação em  licftação ou impedimento de

3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPLARA/CE, membro eféwo ou substituto da Comi§§ão de Pregão, bem como a Pregoeira ou membro
da Equipe de Apoio.
3.5 -Organrições da Sociedade CMl de lnteresse Público -OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário).

3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licffições do Brasil;
3.7 -Demak pessoas enumeradas no ariigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de sua

pariicipação no ceriame,

4 - DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO
______==:__ __T_-[J.:     ____ ___ __       _  _____LL= __

4.1  -  0  licitante  deverá estar credenciado,  de fóma direta ou  através  de empresas  associadas  à  Bolsa de  Licftações do
Brasil, até no minimo uma hora antes do horàrio fixado no edffl para o recebimento das propostas.

/eÉ)2,:s3
cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

à)  lnstrumento  pariicular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,  poderes especificos
de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,
confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c) Especificações do produto objeto da licitação em confomidade com edital, constando preço,  marca e modelo e em caso
de  itens especificos  mediante solicitação da  Pregoeira no  icone ARQ.  "A empresa  pariicipante  do certame  não deve ser
identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°.
4.3 -0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que:pagará a Bolsa
de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma  sobre  o
valorcontratualajustado,atitulodetaxapelautilizaçãodosrecursosdetecnologiadainfomação,emconfomidadeco/o
regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4 -A microempresa ou empresa de pequeno porie, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, deverá,

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cada§trais se assinalou
o regime ME/EPP  no sistema confome o seu  regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.
Art. 44 e 45 da LC 123/2006.



b) responder as questões fomuladas pelos fómecedores, relativas ao ceriame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analkar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassfflcar propostas indicando os mowos;
f) conduzir a sessão pública via intemst;

g) verificar a habilffição do proponente classmcado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;

D receber, examinar e decidir sobre a periinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autori.zar a contratação;

D   abn.r  processo   administrativo   para  .apuração.de   irregularidades   visando   a   aplicação   de   penalidades   previstas   na
legislação.

CREDENCLAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:
4.6 - As  pessoas juridicas ou fimas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto

G|#j¥,€i:.;:B";::,ra#uin##ao##,àe,:iLjeàefp:¥o:netiá#Ttgà£q#erd::List:o:::ciÊ:ag':así:
4.7  - A  pamcipação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  daná  por  meio  de  pariicipação  direta  ou  através  de  empresas
associadas  à  BLL -  Bolsa  de  Licftações  do  Brasil,  a  qual  deverá  maniféstar,  por  meio  de  seu  operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habimação previstas no Edftal.
4.8  -  0  acesso  do  operadof ao  pregão,  para eféfto  de  encaminhamento  de  proposta de  preço  e  lances  sucesswos  de

preços, em nome do licffinte, somente se dará mediante prévia definição de senha privati\/a
4.9  -  A  chave  de  identfflcação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão  eletrônico,  salvo

Z:|aon:OÉ%::#uas%O=oj:CnTàãi#aod:toe::i#ooousP:í,;n|c;¥:hda:B:L-:o|soasDeeuT#e#;::,qBu:rsiknst¢oebüada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
4.11  -0 credenciamento do fómecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implti a responsabilidade
legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade técnica  para  realkação  das transações  inerentes  ao  pregão
eletrônico,
PARTICIPAÇÃO:

4.12 -A pariicipação no  Pregão,  na Foma  Eletrônica se darà por meió da digftação da senha pessoal e intransferivel do

`0 epresentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
}xclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.13 -Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável  pelo  ônus  decorrente da  perda de  negócios diante da  inobservância de  quak5quer mensagens  emmdas  pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14 -0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fómalmente pelas transações efétuadas em seu nome, assume como fimes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licftação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sej.a compatível com o objeto desta licitação.
4.16 -Qualquer dúvida em  relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa
associada  ou  pelos  telefónes:  Curitiba-PR  (41)  30974600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licüções  do  Brasil  ou  pelo  e-mail
contato®.bll,ora.br.

5 - DA PRoPOSTA E Dos DocuMENTos DE HABILrTAÇÃo A sEREM APRESENTADOS



5.1.1  -A licitante deverá consignar,  na foma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5,2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerà por meio de chave
de acesso e senha;
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restn.ção de regularidade fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4  -  A  licitante  enquadrada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do
sistema, que atende aos requisitos do ari. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  ~  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,   à  confomidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porie sujeitarà a licitante às sanções previstas neste edital,
5.6 -  lncumbirà ao  licitante acompanhar as operações  no sistema eletrônico durante a sessão  pública do  Pregão,  ficando
responsável  pelo Ônus decorrente da perda de  negócios,  diante da  inobservância de quaisquer mensagens emitidas  pelo
sistema ou de sua desconexão,
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.7.1  Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da fase de lance importará na desclassificação da proposta,

c*a:7:2r:o#u:#b:e::S::;,çnãh:asds!:;svá:tapsúE::ta:eadi,t,::iantepoderàretirarousubst,tuirapropostaedocumentosdehabi,itação

5.7.3 A  Pregoeira deverá suspender a sessão  pública do  Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irà perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  ApÓs a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes infomando a data e o
horário previstos para o início da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado,  para fim de verificação,  sendo a empresa
obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pariir da solicitação, sob pena de, não o
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais  na
intemet, todos os documentos enviados à Comissão via intemet (sistema) para fins de classificação de Proposta de Preços
ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo máximos do item 5.8 deste edital, obedecidas
as disposições editalicias.
5.9. Todos os documentos necessários à pariicipação na presente licitação poderão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente.
5.9.1.  Não serão  aceitos  documentos  apresentados  por meio de fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias em fac-símile,
mesmo autenticadas,  admitindo-se fotos, gravuras,  desenhos,  gráficos ou catàlogos apenas como forma de ilustração das

0Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3,   Quai§quer   documentos   necessários   à   pariicipação   no   presente   ceriame   licitatório,   apresentados   em   língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor

juramentado.
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia já autenticada por
carión.o competente, todos perfeitamente legíveis.  Portanto as certidões/declarações bem como as de falência/recuperação

judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 60 (sessenta)
dias.

5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter  todas  as  informações  de  seu  bojo  legíveis  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10.  0  licitante que apresentar documento em  desacordo com  o disposto neste  item serà eliminado e não  participará da
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberâ a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadás nos trâmites do proc
atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade.

6 . DA PROPOSTA DE PREçOS.

6.1  -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

SSO,  em

EtífLAVA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Âverida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999



6,1.1  -Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a aberiura das mesmas, consignando
o preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste edital.
6.2  -  Os  licitantes  poderão   retirar  ou  substituir  as   propostas  por  eles  apresentadas,   até  o  témino  do   prazo  para
recebimento.
6.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverà ser
elaborada em fomulàrio  especifico  CONFORME  0 ANEXO  11  deste  instrumento,  e  enviada exclusivamente  por meio  do
sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  LOTE  cotado
confome a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao LOTE em destaque no
sistema, em confomidade com o temo de referência - Anexo 1 do Edital, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
LOTE, a qual conterà:
6.3,1-A modalidade e o número da licitação;
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3- Prazo de entrega dos bens confome os temos do edital;
6.3.4-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.3.5-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  e  especificações  demonstradas  no  Projeto  Básicon-emo  de  Referência,  bem

0:omo, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item;
.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;

6.3.8 -Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais  despesas  que
possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3.9. 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a confomidade
de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no ari. 26, § 5° do Decreto Federal n° 10.024/19).
6.3.10-  Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  temos  da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do ariigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.
Caso se enquadre nessa condição,
6,3.10.1-verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPp e informar em campo próprio da platafoma www.b[].org.br.
6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital. 0 fomecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta de
Preços.
6.5.  Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,

o:::::ãdoosaeor::ttâdn::::c::::â:oa:reendt:nndaacToennat,:oudesprezarosnúmerosapósasduascasasdecimaisdoscentavos,e
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   ~   Nos   preços   jà   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciàn.os,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais  despesas  que
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,  não cabendo nenhum outro ônus que não o valor
estipulado na referida Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  as§istindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5,4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitário  e  total,  prevalecerá  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessârias.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão  levar em  conta os  preços estimados  para a contratação,  inserios  na  plani[ha
anexa  ao  Projeto  Básico,  que  serão  considerados  preços  máximos  para  efeito  de  contratação.  Não  serão  adjudicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços mâximos unitàrios/globais estimados para a contratação.



6.5.7  -  Na  proposta  de  preços  deverão  constar as  espeoificações  detalhada  do  item,  quantidade  solicitada,  tjpo,  o  valor
unitário e total,  em  moeda nacional,  em  algarismo e por extenso, já considerando todas  as despesas,  tributos,  impostos,
taxas,  encargos e demais despesas que incidam direta ou  indiretamente sobre o objeto licitado,  mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
aberiura desta licitação, confome artigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o

prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9  - A  apresentação  da  Proposta de  Preços  de  preços  implica  na ciência clara de todos  os temos  do  edital  e  seus
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de pariicipação, competição,

julgamento  e  fomalização  do  contrato,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  à  legislação
aplicàvel, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10 -Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus
anexos,  não sendo admitido o  recebimento  pela  Pregoeira de qualquer outro documento,  nem  pemitido ao licitante fazer

qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11 -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item,

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO._                                                 ---,                  _--      _--=-_
7.1-Os  lNTERESSADOS,  na foma dos artigos 34 a 37 da Lei  Federal n°  8.666/93,  alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°   10.024/19,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.                                                                           .        .

7.1.1.  Como condição  prévia ao exame da documentação de habilitação do  licitante detentor da proposta classificada em

primeiro  lugar,  a  Pregoeira verificará o  eventual  descumpn.mento das condições de  parijcipação,  especialmente quanto  à
existência de sanção que impeça a pariicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.    Consulta    Consolidada    de    Pessoa    J.uridica    do    Tribunal    de    Contas    da    União    (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br»

7.1.1.2. A consulta aos cadastros serà realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritàrio,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púb]ico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritàrio.
7.1.1.2.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas  lndiretas, o

gestor  diligenciarà   para  verificar  se   houve  fraude  por  parie  das  empresas  apontadas   no   Relatório  de   Ocomências
lmpeditivas lndiretas.

7.1.1.2.2.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por meio  dos  vinculos  societários,  linhas  de  fomecimento  similares,
dentre outnos.

7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2, Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;
7.1.3,  No caso de inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,  previsto nos
aris. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encamir.harão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no edital,  proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horàrio estabelecidos

para  aberiura  da  sessão  pública,  quando  será  encerrada  tal  possibilidade  (Art.  26  §  1°  da  Lei  10.024/2019),  por  meio
eletrônico (upload),  nos fomatos (extensões) "pdf',  "doc'',  "xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para cada arquivo,
confome regras de aceitação estabe]ecidas pela plataforma: www,bll.org.br.
Obs.1 :  Os  licitantes  poderão  retirar ou  substituir a  proposta e os  documentos  de  habilitação
sistema, até a aberiura da ses§ão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,

anteriomente  inseridos  no

necessários  à  confir

daqueles exigidos neste Edital e jà apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-Ios, em fomato di



7.2.1.   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentos digital.
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz,
se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso
a Empresa seja vencedora, o Cohtrato. serâ c.eleb.rado com a.sede que apresentou a documentação.

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  pessoa física,  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no caso da licitante ser a sucursal,  filial ou  agência,  apresentar o  registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO,  ESTATUTO OU  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no ca§o da licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.

oE.:ài:tr`oNã:sRl§eÃs3.:soJârTdçcacsoaNc:TI:nTirdo:E::ra.svoaddeas|:::::ne:eesmsiemxÊ'recici-o;eáceevteonâ:,opne.ract:vsa.sd-an,:cifaan:n:oerd:
sucursal, filial ou agência,  apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matn.z.

Ã.fó4.DDEEÊÊElsoTEgâ:TAouTloztÊÊÃé,ÃeompsÂÉLatÊLdNocià#ÊÃ18ue:::i:iddaod;et:t:::g:i:ao#:#nqau::::oan:ti:%:J:
assim o exig.ir.
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da lei;
7.3.6 -Ceriidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias
7.3.7 -Ceriidão simplificada emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias,

7.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pem.nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3.   Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  DÍvida  Ativa  da  União  (PGFN),   inclusive  quanto  as
contribuições previdenciàrias;
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio;
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio;
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante  a Justiça do Trabalho,  mediante a apresentação de certidão
negativa,  nos temos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,  de 1° de
maio de 1943).
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição  na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o  prazo de 05  (cinco) dias úteis,
cujo temo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceriame,  prorrogáveis por
igual periodo, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais ceriidões
negativas ou positivas com efeito de ceriidão negativa;
7.7-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo das sanções previstas no ari. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou o lote/item, confome o caso.
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7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Auenida Paulino Félíx, N9 362 -Centro-Acopiara ~ Ceará
CNPJ n9 07`847.379/0001-19 / Te]efone: (88) 3Sõ5-1999



7.8.1  - Balanço patrimonial e demonstrações contâbeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na foma da
lei, devidamente registram na Junta Comercial dé origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,
bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.8.2  -  As  empresas  constituídas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abertura,
devidamente  as§inados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem  como  por sócio,  gerente  ou  diretor,  registrado  na Junta
Comercial ou Órgão competente.
7.8.3 - Serão aceitos o balanço patrimonial,  demonstrações contábeis, temos de abertura e encerramento do livro  Diàrio,
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contàbil digital, respeitada a lN RFB vigente;
7.8.4 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.9. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da licitação,  mediante
atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante jà

Q
)meceu e/ou está fomecendo os produtos compatíveis com o objeto desta licitação, Em se tratando de atestado fomecido
or pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
)BS: 0 Atestado de capacidade técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir com

assinatura digital ceriificada pelo ICP - Brasil.
5.4.5.3- Declaração com  lndicação do pessoal disponivel  para a realização do objeto da licitação que se responsabilizará

pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa.

7.9.2- Re]ativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
7.9.2.1  -Apresentar Comprovação do licitante de possuir em seu quadro pemanente ou societário,  na data prevista para
entrega da proposta de 01  (um) profissional de Nutrição devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Nutricionista
-CRN, em situação regularjunto ao Conselho de Classe, dentro do prazo de validade.

7.9.2.2 - Entende-se, para fins deste edital, como periencente ao quadro pemanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
7.9.2.2.1. -A comprovação de vinculação ao quadro pemanente da licitante será feita:
a) Para sócio,  mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos
os aditivos.
b)  Para  diretor,  mediante  a  apresentação  da  ata  de  eleição  e  posse  da  atual  diretoria,  devidamente  registrada junto  ao
Órgão competente,
c) Se o responsàvel técnico não for sócio e/ou diretor da empresa,  a comprovação se dará mediante a apresentação da
cópia da Car[eira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -devidamente assinada.

q) Contratos de prestação de serviços;C}jíbr:i
Se a comprovação for através de contrato de prestação de serviço, o contrato deverá está vigente na data de

abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida das paries;

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.10.1 -Alvará de Autorização Sanitâria.
7.10.2.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,   publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ariigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos;
7.10.3. Declaração expressa de integral concordância com o§ temos deste edital e seus anexos;
7.10.4.  Declaração,  sob  as  penalidades cabiveis,  de  inexistência de fato superveniente  impeditivo  da  habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
7.10.5. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo.
7.11.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender as exigências  deste  edital  referentes  à fase  de  habili
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8 . DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.
AL"ri`Élõ.Á.bASIWA__   ___.  -r\[=to/



DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. A aberiura da presente licitação dar.se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
8.2,  Aberias  as  Propostas,  a  Pregoeira fará  as  devidas  ven.ficações,  avaliando  a  aceitabilidade  das  mesmas  quanto  aos
aspectos  materiais  e  fomais,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no
Temo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de disputa.
8.2.2.  A desclas§ificação  será  sempre fundamentada  e  registrada  no sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  por
todos os pariicipantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contràrio,  levado a efeito na
fase de aceitação.
8.2.4.OspreçosconstantesdaPropostadePreçosdoiicitàntedeverãoserexpressosemreaiseconterapenasduascasas
decimais após a virgula,  cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os  números após as duas casas
decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for o  caso,  e  deverão  ser cotados  em  moeda
corrente nacional.

qa
.2.5.  0  Sistema  ordenará  automaticamente  as  Propostas  classificadas  pela  Pregoeira  e  sçimente  estas  participarão  da
tapa de lances.
.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.2.7.  lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7.1. 0 lance deverá ser oferiado pelo wa/or fofa/ do /ofe.
8.2.8.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as  regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.2.10. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar confome o pregão e objeto licitado, quando
a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote.
8.3.  Na elaboração da  Proposta,  o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado  no  MAPA DE  PREÇOS

presente  nos autos  do  processo  em epígrafe.  Entretanto,  na fase de lances,  o  lance final  deverá atingir preço  infen.or ou
igual ao limite máximo con§tante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou
na proposta o menor preço deverá reduzi-Io a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor   classificada   somente   serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA
8.5.  A  Pregoeira  dará  início  à  etapa  competitiva  no  horário  previsto  no  preâmbulo,  quando,  então,  as  licitantes  poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, serâ considerado o valor global do lote.
8.6.1. Aberia a etapa competitiva, serà considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada). Em seguida as
licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  eletrônico,  sendo  a  licitante  imediatamente
infomada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.6.2, As licitantes poderão oferiar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante.
8.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão infomadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado.
0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais pariicipantes.
8.8. Serà adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'', de que trata o inciso 1 do caput
do art. 31  do Decreto Federal n°.10.024, de 20/09/2019, e disciplinado pelo ari. 32 do mesmo diploma legal.
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e/ após isso, será prorrogada automaticamente



8.9.2.1  -Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,  nos temos do disposto acima, o pregoeiro

poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor
preço disposto no paràgrafo único do art.  7°,  Do decreto federal que regulamenta o  pregão  na foma eletrônica,  mediante
justificativa.

®

8,10.  Encerrado o prazo previstó no subitem acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das oferias com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final.
8.11.  Não  havendo  pelo menos 03  (três)  oferias nas condições definidas neste Edital,  poderão as licitantes dos  melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final.
8.12. ApÓs o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverà o reinicio da etapa fechada, para que as

¢emais licitantes, até o máximo de 03 (três),  na ordem de classificação, possam oferiar um lance final e fechado em até 05
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.14.  Poderá  a  Pregoeira,  auxiliado(a)  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir o  reinicio  da  etapa fechada,  caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.17. 0 Critério de julgamento adotado serà o menorpreço por /ofe, confome definido neste Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  paricipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie,  uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automàtica,  j.unto  à  Receita  Federal,  do  porie  da  entidade
empresarial.  0  sistema  identificarà  em  coluna  pnópria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  participantes,

procedendo  à  comparação  com  os valores  da  primeira colocada,  se esta for empresa de  maior porte,  assim  como  das
demais  classificadas,  para o fim  de aplicar-se  o disposto  nos  arts.  44  e 45  da  LC  n°  123,  de  2006,  regulamentada  pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.
8.20. Nessas condiçõe§, as propostas de microempresas e empresas de pequeno por[e que se encontrarem na faixa de até
5°/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.21. A melhor classificada  nos temos  do  item  anterior terà o direito  de  encaminhar uma  última  oferia  para  desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
8.22,  Caso  a  microempresa ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
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8.23.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos subitens  anteriores,  será  realizado sorieio entre  elas  para que se  identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.24.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,  confome
regulamento.
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que sÓ poderá
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
8.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serà aquele previsto no ari. 3°, § 2°, da
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.26.1. no pais;

8.26.2. por empresas brasileiras;
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.26.4.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorieada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.



8.29.  Quando  a  desconexão  persistir por tempo  superior a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  será  suspensa,  sendo  reiniciada
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos pariicipantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e
hora da reaberiura da sessão.
8.30. 0 Sbtema infómará a proposta de menor preço ao encerrar a fàse de disputa.

DO LICITANTE ARREMATANTE
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32.  Encerrada a etapa de envio de  lances da sessão  pública,  a  Pregoeira poderá encaminhar,  pelo Sistema eletrônico,
contraproposta  a  licffinte  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,   para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições díbrentes das previstas neste Edftal.
8.33. A parijr da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8.33.1.  Anexar em  campo  próprio  do  Sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  proposta  de  preços  com  os  respectivos
valores  readequados  ao  último  lance  oferiado,  acompanhada,  se  fór o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessârios à confimação daqueles exigidos neste Edffl e jà apresentados.
8.33.2.  Encerrada a análise quanto à aceftação da proposta,  a Pregoeira verificará a  habilitação da licitante,  observado o
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8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quan«ativo do-ITEM inferior ao deteminado no Edital.
8.35.  0  prazo  de  validade  da  proposta  não  poderà  ser  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  pariir da  data  de  sua
emissão.
8.36.  0  preço global  proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida,  não sendo  aceffis as que contemplem
apenas parie do fomecimento do objeto.
8.37.  A licitante  deverá evitar que  os  valores globais  extrapolem  o  número  de  02  (duas)  casas  decimais  após  a vírgula.
Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado.
8.38. Nos preços propostos jâ estarão incluídas as despesas reférentes a frete, tributos, encargos sociais e todos os demais
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8.39.  No caso da lickante ser cooperativa que executarà (entregará) o objeto da licffição através de empregados, a mesma

gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  perinente  ao  regime  das  cooperawas,  devendo  a  proposta  apresentar
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômst.
8.40. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.42.       Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar quanto  à
adequação  ao objeto e à compatibilidade do  preço em  relação ao  máximo estipulado  para contratação  neste  Edital e em
seus anexos, observado o disposto no paràgrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.43.       Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apre§entar  preço  final  superior ao  preço  máximo  fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.43.1.    Considera-se  inexequivel  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitàn.os  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor
zero,  incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,  acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propn.edade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8,44.  Qualquer interessado  poderá  requerer que  se  realizem  diligências  para  aferir a  exequibilidade  e  a  legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.46.  A  Pregoeira  poderà  convocar o  licitante  para  enviar documento  digital  complementar,  por  meio  de  funcionalidade
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continuidade.
8.50.       A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das

previstas neste Edital.
8.50.1.    Também  nas hipóteses        em que a pregoeira não aceitar a  proposta e passar à subsequente,  poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.50,2.   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.51.       Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

8.52. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do ceriame, serà aberia a opção

para   interposição   de   recursos,   pelo   prazo   de   15   (quinze)   minutos,   oporiunidade  em   que  qualquer  licitante   poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo

próprio do sistema,  devendo juntar memoriais  no  prazo de 3  (três)  dias coridos,  ficando os  demais  licitantes desde  logo
intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.52.1.  A falta de  manifestação  imediata e  motivada do  licitante  em  recorrer,  ao final  da sessão  do  Pregão,  importarà  a

preclusão do direito de recurso e a adj.udicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor,
8.52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -
www.bll.org.br,  bem como enviados ao e-mail da Comissão de  Pregão, durante o horário  PERMANENTE.  Somente serão
acolhidos  recursos,  documentos. ou  quaisquer correspondências  enviados  no  horàrio  de  Os  às  12  horas,  de  segunda  a
sexta-feira.
8.52.3.  Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.  Não serão admitidos
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pela Licitante.
8.52.4,  0 recurso serà dirigido ao Secretário Gestor,  por intemédio da Pregoeira,  a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou,  nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo,  neste caso, a
decisão ser proferida dentro do  prazo de 02  (DOIS)  DIAS  úteis,  contado do  recebimento do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)
Gestor(es).
8.52.5.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não  justificada  a
jntenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oporiuno.
8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.
8.52.7. 0 acolhimento de recurso importarà a invalidação apenas dos atos in§uscetiveis de aproveitamento.
8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para deteminar a
contratação;
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de
Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.53, A sessão pública poderá ser reaberta:
8.53.1.    Nas  hipóteses de provimento de. recurso  que leve à anulação  de  atos  anteriores à  realização da sessão  pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
8.53,1.2.  Quando  houver erro  na  aceitação  do  preço  melhor classificado  ou  quando  o  licitante  declarado  vencedor não
assinar o contrato,  não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,  nos temos

123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  a
encerramento da `etapa de lances.
8.53.2.   Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

do  art.  43,  §1°_ Qa  LC  no

8.53.2.1. A convocação se da
do procedimento licitatório.
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8.54.   ENCERRAMENTO   DA  SESSÃO:   Da  sessão  do  Pregão  serâ  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os
licitantes  credenciados,  as  Propostas  de  Preços  escritas  e  verbais  sucessivos,  na  ordem  de  classificação,  a  anàlise  da
documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser a  mesma  obrigatoriamente  assinada,  ao
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Ap,oio.
8.54.1. Ao final da sessão,  caso  não  haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor  do  ceriame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruído,  será
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Municipio, para fins de análise e parecer;
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devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sistema
eletrônico.
8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diljgência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.

Ô!ios PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexão da
.55.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico pemanecer acessível
_ _   r+r+--^L ,l-L l-r-^          ,

regoeira  persistir por tempo  superior a  dez  minutos,  a sessão  do  pregão  na foma  eletrônica  poderá  ser suspensa,  e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores  representantes dos  par[icipantes,  através de mensagem
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante que,
tendo atendido a todas as exigências deste edital,  apresentar menor preço por lote, conforme definido no preâmbulo
deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.56.1. Não serão consideradas oferias ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretário(s)  -  será  feita  por  meio  de
divulgação  na  lNTERNET,  através  do  Sistema de  Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil -  BLL -
www.bll.org.br.   no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  integra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Município.

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos
especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

10 -ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÂO E ANULAÇÃO.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03     (três)     dias     úteis     à    data    fixada    para    aberiura    da    sessão     púb]ica,     por    meio    eletrônico
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segunda   a   sexta-feira,   no   horário   de   08:00   às   14:00   horas,   qualquer   pessoa   física   ou   jurídica   poderá   solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderà  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no   prazo  de  dois  dias   úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a
administração,
10.2. DA IMPUGNAÇAO:
10.2.1-Decairà do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa por meio
eletrônico, na foma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para aberiura da sessão pública, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
10.2.2 -A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirà de pariicipar do processo licitatório
em julgado da decisão a ela pertinente. ALME

A ELZA
FH±fÉiii-

D E   A C o É.PárA RTE
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro ~ Acopiará -.Ceará
ÇNPJ n§ 07.847`379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-i999

PREI=EITURA   MUNICIPAL



10.2.3-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira,  auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de  recebimento  da
impugnação.
10.2.3.1-  A   resposta  da   Pregoeira  será  disponibilizada  a  todos  os   interessados   mediante   anexação   no   sistema  e

posteriormente disponibilizado no site do  Portal  de  Licitações do Tribunal  de Contas do  Estado do  Ceará - TCE,  no sitio:
hftp://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoes/ (Porta[ de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverà ser motivada pela Pregoeira,  nos
autos do processo de licitação.
10.2.5-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,   inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6- Qualquer modificação neste edital serà divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original.

11. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
11.1-Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,   ou   impugnações   mediante   petição  confeccionada  em
màquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-a identificação precisa e completa d o autor e seu  representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se  for  o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicilio,  número  do  documento  de  identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Acopiara, dentro do prazo editalício;
111-o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv-o pedido, com suas especificações;
11.2-Acolhida a peti.ção de impugnação contra o ato convocatório que imporie em  modificação dos termos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  d  o  cer[ame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
11.3-Qualquer modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma foma que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.
11.1-D]LIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira ou  a autoridade superior,  poderá  promover
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  informações  ou  pemitir  sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.1.1-Os  licitantes  notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais deverão fazê-lo  no  prazo  determinado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

ell.2  -REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃO:  0  Municipio  de  Acopiara/CE  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse
público, no todo ou em parie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
_                                                                       __.d   À-i___==-_=LL_T___~ LT=     `

12.1  -A  adjudicação  desta  licitação  em  favor do  licitante  cuja  proposta  de  preços  ou  lance  verbal  seja  classificado  em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
12.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no Preambulo deste edital.
12.3 -O(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  Municipal  Competente se  reserva o direito de  não homologar ou  revogar o  presente

processo,   por  razões  de   interesse   público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado   e   mediante
fundamentação escrita.
12.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade,  estará sujeita,  ainda,  à aferição das informações prestadas

pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção /.n /oco na sede da empresa para fins de verificação de que
se  encontra em  pleno funcionamento,  incluindo sua  identificação  externa e  identificação  de  pessoal  executando  se
durante o horário normal de funcionamento.

13.DAFORMALIZAÇÃOATADESRPEDolri'STRUMENTOCONTRATUAL
---1  :-IL -t,   -___r+:-T:_-j ALMEl
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13.1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS/CONTRATO,  subscrita  pelo  Municipio,  através  da(s)  Secretaria(s)  Gestora(s),  representada(s)

pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de  Despesa,  e o(s)  licitante(s)  vencedor(es),  que observará os termos do  DECRETO
FEDERAL    N°    10.024,    de   20    de    Setembro    de    2019,    Decreto    Municipal    n°    005/2017    de    19    de   i.aneiro    de
2017,subsidiariamente à Lei ní. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e
da Lei  n.° 9.648/98),  Lei  n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de 07/08/2014 e suas alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°
12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de  2013  e  suas  posteriores  alterações  e  legislação  complementar  em  vigor  da  Lei  n.°
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02,j deste edital e demais nomas pertinentes.

i;:í,ia:toi:i;d:oa:eiia;oo!ce;;R;e;:::#[::;p::t;;ç:o;sr:a:q;u::d::iE#s:::e?ndto::Ca:m:::r:o:is`:::;apâjbo::c:::::c:e:irca::í::,aer:::e::::::eri::::i:a::oãr:iaa:r:
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo Licitante

:.í;íe-dÊpdr:pi::::r'ac::::=n:!amb:iddà,:efo:::c|i:i,tantesmanterseusdadoscadastraisdevidamenteatua,izados'inc,uindo
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.
13.2.3 -0 licitante que não aténder justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.5 será enquadrado serà
incurso no teor do art. 81  da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem

prejuízo de aberiura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
13.3. Poderão ser fimados cóntratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e
se  submeterão  igualmente  a' todas  as  disposições  constantes  da  Lei  n.°  8.666/93,  inclusive  quanto  às  prorrogações,
alterações e rescisões.             ,
13,4.   Os   licitantes   além   daé   obrigações   resultantes   da  observância  da   Legislação   aplicàvel   deverão   obedecer  às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital.
13.5.  0  Licitante Vencedor terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contado  a  pariir da convocação,  para  assinatura da Ata de
Registro de Preços/Contrato. Fste prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante
VencedorduranteoseutransóursoedesdequeocorrajustomotivoaceitopelaAdministração.
13.5.1.  A  recusa  injustificadá  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  forma[izar  a  Ata  de  Registro  de
Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
13.5.2.  Se  o  licitante  vencedór  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à
administração  municipal  convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  clas§ificação  final  das  propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os
valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
13.6. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros de
aviso  dos  Órgãos  públicos  municipais,  na  foma  prevista  na  Lei  Orgânica  do  Municipio,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês
subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotarà com relação aos possíveis termos aditivos.
13.7.  A Ata de  Registro de  Preços  produzirà seus juridicos  e  legais efeitos  a  pariir data de sua  assinatura e vigerà pelo

prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal   n° 005/2017 de
19 de janeiro de 2017, e nos a,rtigos, 57, 58ie 65 da Lei n.° 8.666/93.
13.8. 0 Contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá conforme estabelecido no
respectivo  instrumento,  conforme  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  satisfeitos  os  demais  requisitos  do  DECRETO  FEDERAL  N°
10.024,  de  20  de  Setembro de 2019,  Decreto  Municipal  n° 005/2017 de  19  de janeiro de 2017,  subsidiariamente à  Lei  n°.
8.666/1993,  de  21/06/1993  alterada  e  consolidada  (com  as  alterações  da  Lei  n.°  8.883/94  e  da  Lei  n,°  9.648/98),  Lei  n.°
123/2006, de 14/12/2006,  Lei nn.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda,  Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto
de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
13.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
13.10.  0  Municipio  monitorará,  pelo  menos trimestralmente,  o  preço dos  produtos,  avaliará o  mercado constantemente

poderà rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou
fato que eleve os custos dos bens registrados.
13.10,1.  0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de merc

que verificar que o preço regis`trado estiver acima do preço de mercado. ANTO
ALMEIDA
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13.11. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado do
compromisso  assumido,  casQ  comprove  mediante  requerimento  fundamento  e  apresentação  de  comprovantes,  que  não

pode  cumprir  as  obrigações  ,assumidas,  devido  ao  preço  de  mercado  tomar-se  superior  ao  preço  registrado,  por  fato
superveniente.
13.12.  Em  qualquer  hipóte
mantendo-se  a diferença  p
vigente no mercado a época
13.13.  Para efeito de ninferioresàmédiadaqueles

13.14. Não havendo êxito n

os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no  mercado,
ntual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da  proposta  do  fomecedor e  aquele
registro -equação econômico-financeira.
do  preço  de mercado serão considerados os  preços  unitàrios/globais que forem  iguais ou
rados pelo Municipio para determinado ltem.
egociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais fomecedores

classificados  para fomalizarem  o  Registro de seus  Preços,  nas  mesmas condições  do  1° colocado  ou  revogar a Ata de
Registro de Preços ou parie

14 . DA ENTREGA DOS BE LICITADOS
-           -                             . _ _ _ _-É?É_ri
E  ENTREGA:  Os  itens  licitados deverão ser fornecidos diariamente conforme  demanda,  a
DE COMPRA;fomecimento, no local deteminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇAO

14.1.  DO  PRAZO  E  LOCAL
contar da emissão da ORDE
DE FORNECIMENTO emitid

14.1.1-A ordem de compra/
ao  seu  endereço  eletrônico,

ela Secretaria Competente.
oriz.ação de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail

ficando  o  mesmo  obrigado  a  confirmar  o  recebimento  também  via  fax  e/ou  email  com

iã:i:í-tuá#oeT::eçãpoFr::ef#:npàJrosqeu;i:à:edbeesià::u;eótoear:sp:onna:i::,e;e::paeccófi#an::tnetoedeit::ca,izaçãodocontrato,
queemitiráoatestodeclaranqbaentregadosbens.

#.:3o.£#;âua:s:o::ee£;:s:us:::Í:H:,;ã:star;;§:::q:ue:se:cã:o::::s,eí;:;:f::o:;§:dç3ã:o:jâ:d:::o:§,:::e:x;:rêa:z:o;ííâ:::,#:o:,:;;a£4aaí:í:et:::e:qdu:;eâ:3:

|n4S.t.TTeont:àei,edos,e:spe|!

nos  anexos  desse  instrumen

Órgão  recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vicio de quantidade,

iz:ii.g:doesoiíe:issii:|:â::â:vm:|aãsoeosbp:dc:fi;cearçãeusme:::::lgerc:fasdneoeAnnt:exgoa:eesnttereEgdui:as'!:af::oLâof:apci:::tdoas,à:tr:cgourâà.coma
neces§idade e conveniência qo Órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante a
expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,   pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a

quantidadedeprodutosaseré+fomecidos.
14.2.  Os  bens  licitados  deve[Fo s?.r forn.eçidos,  observando  rigorosamente  as  especificações contidas  no  Projeto  Básico,

0  e disposições constantes  de sua proposta,  bem  ainda às  nomas vigentes,  assumindo  o
fí!n::::#!,:b:eaLee;;oTnuo::q;l':d;:#ee!í::Í:s:Ji::,:,âd;:s:eoím;t,ri;pu::;,:ía;:s,,,:t:?;:#:,tv::3c;fs:te:,:,:í;:#e:r:::Í!g::s:fi;;:d;::a:àÊLa:ruc::,:

.\

::n?fi:àiâLa:Í:i:rslg::f::t:so:#cuoi#t:t:;ir,
às suas expensas,  no total ou em  par[e,  o objeto do fomecimento em que se

b)  responsabilizar-se pelos daTnos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
lhão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi§cal.ização ou o acompanhahiento pelona execução do fomecimento

Órgão interessado;
c) indicar preposto, acéito pelá Administração, para representá-lo na execução do fomecimento. As decisões e providências

#:i,u;t:::às:â:eçToad::mmpeedtiêdnac:ac:nov:ení::i:sn;tantedofornecedordeverãosercomunicadasaseussuperioresemtempo
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dos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,fel:efa::;15.1-PREçOS: Os preços

previdenciários, fiscais e c
demais despesas previsíve
15.2-PAGAMENTO:  0 P
após  a  emissão  da  Nota
necessãria,   observada   to
confomidade com as nota
Federais,  Estaduais  e  Mu

Proposta.
15.2.1. Para os bens
Secretaria Competente da  P
ACOPIARA -Ceará - CEP 6
15.2.2.  0  pagamento  serà
subitem, observadas as disp
nominal.

15.3-REAJUSTE:
15.4-REEQUILIBRIO

taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e

possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro.
to será efetuado na proporção de fomecimento dos produtos, em até 30 (TRINTA)  DIAS
mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação

s   disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta   bancaria   da   Detentora,   de
s/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Ceriidões
do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as  condições  da

e ceriame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em nome da
ura  Municipal  de Acopiara -  CE,  com  endereço  na Avenida  Paulino  Félix,  362-  Centro-
-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.

ado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
es editalícias,  através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque

fgÉaéooràsómcsàa.nFt3
.".1

ioiio:

s das propostas não sofrerão reajuste.
CO-F]NANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculàveis, tétardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
foriuito ou fato do príncipe, figurando área econômica extraordinária e extracontratual,  poderà,  mediante  procedimento

:nicT;#s:rnatti;v:n:rned:sr:snt:a:geo"n:t:àdn:r::;ds;tueaâãroe,:bt:iFã:i:itÀvdoh;n::,::;tãaob:':,c:daa,:síà'::àou::,eaçaãs.pda.fti:,npeaccit::rna,:
équj]Íbrio econômíco.financejro jnjcja, do contrato, na foma do arijgo 65 ,,,, «d„ da Leí Federaí

_      _    _   _   __     _______    _          _          __      _     _    -___--_->   ---------- _  --------- _    -_>-_   -,--  __   -_       __     ,__--__      _     ________   _   _    __>    _       _           _

objetivando a manutenção do
n.° 8.666/93, alterada e conso

16 . DAS SANÇÕES.

dada.

16.1-   0   licitante   que
Compras/Contrato ou a
objeto,  não  mantiver a
cometer fraude fiscal, fic
da  Prefeitura de Acopia
cominações legais:
16.1,1  -multa de até 20
a) Recusar em assinar o
b) apresentar document  ç
c) não manter a proposta o
d) fraudar na execução do
e) comportar-se de modo
16.1.2  i  multa  moratória
contratual solicitado,  cont
15% (quinze por cento) so
entrega dos bens;
16.1.3 i multa moratória d

(trinta) dias na entrega dos
16.2-Na  hipótese  de  ato
atividades  da  administraç
licitante  de  qualquer das
abrangidas  nos  subitens
alterada e consolidada, e
a) advertência;
b)  multa de 1% (um por
confome o caso;

do   dentro   do   prazo   de   validade   da   sua   proposta,   deixar  de   assinar  a   Ordem   de
r documentação falsa exigida para o ceriame, ensejar o retardamento da execução de seu
ou  lance,  falhar ou fraudar na execução do contrato,  comporiar-se de  modo  inidôneo  ou

de licitar e contratar com o Município de Acopiara e será descredenciado no Cadastro
razo de até 5(cinco)  anos, sem  prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

r cento) sobre o valor adi.udicado no caso de:

exigida para o certame;

ento/contrato;

(cinco  décimos  por cento)  por dia  de  atraso  na  entrega/execução  de  qualquer objeto
recebimento  da  Ordem de  Compra no endereço  constante do cadastro,  até o  limite de
or da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

inte por cento) sobre o valor da compra/solicitação,  na hipótese de atraso superior a 30

utras  ocorrências  que  possam  acarretar transtomos  ao  desenvolvimento do  serviço,  às
e  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou  descumprimento  por parie  do
es  definidas  neste  instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não
s,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
10.520/02, as seguintes penas:

até 20°/o (vinte por cento) sobre o va]or objeto da requisição, ou contrato'
Á ELZ_Ô

ãlLVA
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
çNPJ n9 07`847`379/0001-19 / Telefone: (88} 35Õ5-1999



16.3-0 va]or da multa apljcada deverá ser recolhido ao .Teso.uro Municipal no pra.zo de 5 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso, por meio de Documentó de Arrecadação Muhicipal - DAM.
16.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
fizerjus.
16.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito   como   DÍvida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,    com   os   encargos
correspondentes.
16.4- 0 fornecedor terá o seu contrato cancelado quando:
16.4.1 - descumprir as condições do Temo de Contrato;
16.4.2-não  retirar a  respectiva  nota de  empenho  ou  instrumento equivalente,  no  prazo estabelecido  pela Administração,
sem justificativa aceitável;
16.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
16.4.4-tiver presentes razões de interesse público,

16.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório.
16.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,  garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveriência;
b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de   Acopiara   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

17 -FRAUDE E CORRUPÇÃO

17.1. As licitantes deverão observar os mais altos  padrões éticos durante o  processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

18 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

18.1  -A convocação do  licitante para quaisquer atos do  processo,  inclusive para assinatura da ata de  registro de preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   darà   através   de   publicação   em   jornal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,  através de endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo  Licitante
na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou  pelo chat da ferramenta eletrônica da Bolsa de
Licitações do Brasil -BLL.
18.2 -Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão
feitos  aos  interessados  mediante  publicação  na  imprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara/CE,
confome disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação,

19-DISPoslçõES GERAIS_--.--'=-,--J-T------

19.1 -As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os  interessados,  atendidos  o  interesse  público,  sem  comprometimento  da  segurança  e  do  regular  funcionamento  da
administração.
19.2-Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)  Ordenador(es) de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.3-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão E[etrônico.



vencimento, observando-se que sÓ se iniciam e vencem prazos em dia PERMANENTE nomal no Municipio, exceto quando
fór expres§amente estabelecido em contrário.

:#..,#ojn-bÁ::i#=A#M®ií_'i%ffii#Àp_ogÊF6Sâ.r5:#doaos,jà:#:Tiàstsãeo##:foaúpn#d,enoasfot.àJsoiâ:##.u=
e através do e-mail:licftaacopiara@hotmail.com.
19.8-Cópias do edül e anexos serão fomecidas mediante Protocolo de Retirada de Edftal,  mediante pagamento de cópia
reprográfica,  na Sede da Comissão de  Pregão da Prefe"ra Municipal de Acopiara/CE,  na AV.  José Marques  Filho,  600 -
Aroeira -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000, de segunda a se)fta-féira,  no horário de 08:00 às  12:00 horas e através
do  e-mail:Iicftaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  disposição  para  vistas  e
conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)  pagamento  da taxa  no valor de  R$  20,00  (vinte  reais)  de cópia reprográfica,  por meio  de  Documento  de Arrecadação
Municipal - DAM.

19.09.      0      reférido      edital      e      seus      anexos      também      estão      disponiveb      nos      seguintes      sitio      vihual:
hfto://municipios.tce.ce.aov."icftacoes/, nos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE e www.bll.ora.br.
19.10-0  Projeto  Bâsicorremo  de  reférência  poderá  ser examinado  por qualquer interessado  na  sede  da  Comis§ão  de
Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.
19.11-   Todas   as   nomas   inerentes   às   contratações   do   objeto   deste   Certame,   discriminadas   no  Anexo  -   Projeto0
Básicon-emo  de  Referência  deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
19.12-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado
a autoridade competente:
a) Alterar as condições,  a qualquer tempo,  no todo ou em  parte,  da presente licitação,  dando ciência aos interessados  na
foma da legislação vigente.
b) Anular ou  revogar,  no todo ou  em  parie,  a presente  licitação,  a qualquer tempo,  disto dando  ciência aos  interessados
mediante publicação na foma da legislação vigente.

ACOPIARA/CE,13 DE OUTUBRO DE 2021.



N° 2021.10.01.01

I - [NFORMAcÕEs pRIMÁRrAs E cLAsslFlcACÃo DA DEspESA
1

1.    ORGÃOS SOLICITANTES:'SECRETARLA DE EDUCAÇÃO.

2.    ÓRGÃO GERENchN)OR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0

3.    DOTAçÕES ORÇAMENTÁRLAS: Não se aplica.

4.    FONTES DE RECURSO:  Não se aplica.

5.   VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 467.720,00  (QUATROCENTOS  E  SESSENTA E SETE  MIL,  SETECENTOS  E VINTE

REAIS).                                                       ;

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

huoN%5ETAOT:EREíig:RpoELDOEppR¥GÇ#xs#DBotAÀssAOQcuÀs¢%àoAPEÉ"TFACFiscàEFOFE#sEÊ,3EiT+#EosssEA3Ê
SECRETARLA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA.

7.   JUSTIFICATN/A:   A   Preféítura   Municipal   de   Acopiara   por   interveniência   da   Secretaria   Municipal   de   Educação,
considerando  a  celebração  do  Convênio  de  Cooperação  Financeira,    vem  realkar procedimento  para fins  de  subskliar as
atMdades do  Programa AABB  Comunidade com  a Aquisição  de  lanches que   deverão ser excluswamente  utilkados pelos
educadores,   as   crianças   e   adolescentes,   sendo   alunos   da   rede   municipal   de   ensino   inscritos   no   Programa  AABB
Comunidade,  programa este,  que consiste em  uma  proposta de complementação educacional,  baseada  na valorização da
cultura do educando e de sua comunidade.  Essa complementação é efewada por meio de atividades lúdicas desenvolvidas
em tomo de áreas como saúde e higiene, esporte e linguagens artísticas,  possibilitando a construção de conhecimentos e o
acesso à cidadania.

7.    JUSTIFICATNA TÉCNICA  PARA ADOÇÃO  DE  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  POR  LOTE  -  EM  ATENDIMENTO  AO

&:oEab:'`i::dõe:à;A(:,Óói;ãÃ.?s,Deont::due(Tq"uoe,1:T:Tâoflo3ia:#:o:g:súd:=::soinp:;cÍ:to.d.a,:t:pnoam;o#:ia:
incluswe,  das  regras de mercado  para a comercialrição dos  produtos,  de modo a manter a competmvidade  necessária à

disputa.  Todas  as  peculiaridades  envoMdas  fóram  avaliadas  de  fóma  a  gerar  maior  concomência  e  possibilidade  de

participação aos  possíveis  interessados.  Nessa esteira,  entendem(s)  que objetos  em tela se  cotejam  por sua similitude  de

gênero  jusfflca-se  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  fóma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na fóma do que detemina o ari. 23, §1°, da Lei n,°

8.666/931.  Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser

única em  relação a especmcidade da finalidade buscada.  Por fim,  ressalt(o)(amos) que a competmvidade resta amplamente

preservada,   pob  o   agrupamento   dos   ftens   leva  em   consideração   as   caracteristicas  comuns   aos   objetos  dos   ftens

periencentes que se unmcam em um único conjunto.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

8.    PRAZO   E  LOCALDE   ENTREGA/FORNECIMENTO:   Os  produtos  deverão  ser  fómecidos  DIARIAMENTE.  confóme



decorrente,  nos  temos  do  ariigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada  continuar  se  mostrando  mak5

vantajosa à administração, satisfeftos os demais requisitos do Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.

)

10. PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proponção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a

emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos  produtos e o encaminhamento da documentação  necessária,
`

observadabdasasdbp%içõeipastuadas,atmvésdecrédbnaconkbancariadaDebntom.

LV -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11. Na proposta de preços deverà constar as especmcações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário e

total,  em  moeda  nacional,  em`  algarismo  e  por  extenso,  já  considerando  todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,
)

encargos e demais despesas qre incidam direta ou indiretamente sobre os ftens, mesmo que não estejam registrados nestes

documentos;                                    ,

12. A  Secretaria  Municipal  poderá  se  valer da  análise  dos  ftens,  antes  da  adjudicação  e  homologação  da  licitante,  para

õe.ri3Ca£:m°edü:m::tnodjToesnt:i:m:P%r:#e:ÍnL#£S::Sf:temma:j:g:na°mpmie%:st:¥:::adengBá:Cajaàoó"ão
interessado durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRA,  pela Secretaria

!

Gestm,constandoaquantidaiedeftensaserembmecidos.

v - DA FORMALmóÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS, FISCALIZACÃO E GESTÂO DO CONTRATo:

14. A  Administração   Municipal;   por  meio   da  Secretaria   Gerenciadora  do   procedimento   lickatório   e   os   demais  Órgãos

pariicipantes, fómalkarâ, por rheio de Ata de Registno de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a
vir serem adquiridos pela(s) Sepretaria(s) contratante(s),  por meio de Contrato(s) a serem fimados e oriundos da respectiva

Ata.                                                                )

15Ú  bmecimento  dos  prod+s  seri  acompanhado  e  fiscalizado  por seridor  da  secmtiria,  o  qual  deveú  atesür os
documentos da despesa, quanqo comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16. A presença da fiscalkação qa secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

17. Caberà  ao  servidor  desúnado  rej.eftar  totalmente  ou  em  parie,  qualquer  produto  que  não  esteja  de  acordo  com  as

exigências, bem como, deteminar prazo para substituição do mesmo eventualmente fóra de especmcação.

18. A gestão  e fiscalização  do  contrato  caberá  ao  Ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,

q:í::i:àen:xse.g6r,g3:aasua:P,en"de"doemaéndimenbe"-nstciamquedispõeoah58,inciso,,Wcari.67da

Vl - DAS OBRIGACÕES

àg;mDpoet?::á:r::oRã:sct|âE:iR:egistrodepreços:
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

11,   Providenciar,   sempre  que  solicitada,   a  indicação  do  fornecedor  detentor  de  preço  registrado,   para  atendimento  às

necessidades  da  Administraçãó,  obedecendo  à  ordem  de  classificação  e  aos  quantitativos  definidos  na Ata de Registro

de preços;                                        |

111. Conduzir os procedimentos +elativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

iv. Apiicar as seguintes penaiidàdes por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Advertência.                                  !

b) Multa, na foma prevista no iristrumento convocatório ou nesta Ata.

c)~Suspensão temporária  de  páriicipação  em  licitação e  impedimento  de contratar com  a Administração

não superior a 05 (cinco) anos'

ALAMNE,%¥ DASILVA



V. Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017 de

19 de janeiro de 2017;

Vl.  Comunicar aos Órgãos  Participantes do  SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor detentor de  preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de validade  da Ata de  Registro  de Preços fica obrigado a:

1. Atender a todos  os  pedidos  ;efetuados  pelos  Órgãos  e  entidades  pariicipantes  do  SRP,  bem  como  aqueles decorrentes

de   remanejamento   de   quantitativos   registrados   na  Ata,   durante   a   sua   vigência,   mesmo   que   a  execução  do objeto

|t               esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
11. Fomecer os  bens oferiados,: por preço  unitán.o  registrado,  nas quantidades  indicadas  pelos  participantes do Sistema de

Registro de Preços, mediante fomalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111, Responder  no  prazo  de   atê  o5(cinco)  dias   a  consuitas  do  Órgão  Gestor de  Registro  de  Preços  sobre  a pretensão

de Órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;

¢¥àuEssat:::::n:àoq::t:jàTeataecn;ar:soacdoq:j:deossp::.Í:cr::os:u::tjgasuàma:re::auçt:od:eq,:a:,rdgaãdoe[::eenp:rd::,sao:jc:tuaad,o:aberáod,re,toü
V.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  a

critério da  administração  públic,a,  respeitando-se os  limites  previstos  na  Lei  n.° 8.666/93 e  alterações  posteriores,  até 25°/o

(vinte e cinco por cento) do valo'r do contrato.
1

Vll -DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES

21. DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:

22. A  definição  dos  seguintes  quantitativos  deu-se  com  base  em  levantamento  pautado  pelo  histórico  de  utilização  e/ou

consonância com as necessidades de contratação prospectada por estes Órgão. Sendo:

11=\'/ ESPECIFICAÇÃO 11111 11)] J=ll'/l±,][, J=ll'llj,][,II,I,±l

01 LANCHE:   01(um)   salgado   com   no   mínimo   80g,   01 UND 36.000 R$ 5,97 R$ 214,920,00

(um)   copo   200ml   de   suco,   vitamina  ou   refrigerante

(sabores variados)      i
02 REFElçÃO:    refeiçõçs   completas   tipo   "prato   feito", UND 32.000 R$ 7,90 R$ 252.800,00

contendo:   carne,   arroz,   feijão,   farofa,   macarrão   e

verdura, acompanhada de suco.

OBS:  a demanda diária acimà estipulada serve apenas  de estimativas,  podendo  os  quantitativos serem   ajustados
conforme necessidades.



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO ELETRÔN[CO N° 2021.10.07.01-SRPPE
Data e Hora de Aberiura:          '                                     às horas

1

1

§:#iiARií3:Si!%:D::LAo:ii%o3s#sAUANTi#A§s:ougj!ÇSÃSopAà;,LE?àTàH3E;#:oRPDER5oE:§i;FLÊii::N:TfA:Eo:soEA§:
REFERÊNCIA EM ANEXO A0 EDITAL.

á     [     .                                                                                                      LOTE01

lTEM
)'

UNID QTDE MARCA
VALOR-..rUNIT J_-VALOR TOTAL

ESPEç!E[,çAÇAO

LANCHE:  01(um)  salgàdo  com  no  minimo  80g, UND 36.000
01    (um)   copo   200ml   de   suco,   vitamina   ou
refrigerante (sabores variados)

2
REFElçÃO:    refeições   completas   tipo   "prato UND 32,000
feito",   contendo:   carne,   arroz,   feijão,   farofa,
macarrão e verdura, acompanhada de suco.

[                                                                                                VALOR TOTAL DO LOTE
Í

VALORGLOBAL:RS.„.........l...............(---------------------------------------------------------------------).

PRAZO DE ENTREGA: DIARIAMENTE, conforme demanda, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

0

Observações :                            '
•      Esta proposta deverá ser\anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(ww.bll.org.br) em pDF
•       ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0  licitante  declara que tem  o  pleno  conhecimento,  aceitação  e  cumprirá todas  as  obrigações  contidas  no  anexo  1  -
Projeto Básiconemo de Referência deste edita],
•      lndependente  de  declaraéão  expressa  fica  subentendida  que  no  vaior  proposto  estão  inciuídas  todas  as  despesas
necessárias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:

::r:bcuat;gs:iasxoac:a:st,atniabs:':iit:,sú,mp:en:;ds:,i:iái;:s:ao,:tar%s;mu,tase,ouqua,querinfrações;
- seguros em geral,  da inforiunística e de responsabilidade civil  para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

(representante legal)

ALÃMNEi%ffíLAVA
PRESIDENTA.PiiEGOEIFU.     _..   _-^^^r\l^bl



ANEX0  11]

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste ato  representada  por seu  (titular,  sócio,  diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço.

#RFci:ãi3EOÃtcoàgpa,nAtRÁ;oÉ:::àoa:oocu:àr.gá:dr:Íât)iv:'eanÊReEgârôisELPÉÍÊrôi|gaoraN:e2PÓÊi:|nó#7o.oj|u.ntsoRÊppE#:::oRA;
mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessâria e praticar todos os demais atos
pertinentes ao ceriame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste mandato,  inclusive
interpor recursos,  ciente  de  que  por força  do  ariigo  675  do  Código  Civil  està  obrigado  a satisfazer todas  as  obrigações
contraidas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

§::#;o:3EAGÉ::â°E;§8P£RÇ%Çg°ÂDVo#uDN?fc;3:o:cl;Si%à°c§:[A¥#AH:§âENF:iFMEÍSÕp:s#D:+::'N%AàDs:%:R:ERâ;L:N§§
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

€ .......,.................,......,     inscrito     no     CNPJ     n° ........,.. „,.„..,     por     intemédio     de     seu     representante     legal     o(a)

r(a) portador(a)   da   Carieira   de   ldentidade   ng ..................,.........   e   do   CPF   ng   ......,..................,
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.07.01-SRPPE que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, i.unto  ao  Município  de  Acopiara,  Estado  do  Cearâ,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega
menores de  18 (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de  nossa habilitação  para participar no presente ceriame licitatório,
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  nos termos do ari.  32,  §2°, da Lei
n.° 8.666/93,

S!itsao,:n:o:;uennt:sad.aLe|,nic:;:.toddeosA::pi::a:eE:;:edi;oda.qà:as,à,P::::t:r:S;::,n::ap:C:a:Tceonrtdeap:::fi;n:ánev::oavçaã:T.pí:c:tàsn::
para quaisquer atos  do  processo,  inclusive  para  assinatura do(s)  Contrato(s)  e  ORDEM  DE  COMPRAS  poderão  se  dar
através de Êndereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:
E.mail:

À,,,t<E.-1=^i:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

ALAksÉ,á
pPRERFE(%DRAEMYUTNtc'\fp'A*iõ:Aóõp'iÁRí



i                                                    ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DÉ PREçOS

1

4

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS>
PREGÃO ELETRÔN]CO N° 2021.10,07,01-SRPPE
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

1

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, Estado do Ceará, pessoa

juridica de direito público  intemoi  inscrita no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede de sua  Prefeitura  Municipal  na
Avenida    Paulino    Félix,    362-    Centro-   ACOPIARA   -   Ceará   -    CEP    63.560-000,    através   da   SECRETARIA    DE

neste ato representada pelo Sr. aqui denominado de ÓRGÃO  GERENCIADOR,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.07.01-SRPPE,  bem como,
RESOLVE registrar os preços das empresas signatária§,  nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a

Óci-
assificação  por elas alcançadas,  atendendo às condições previstas no  lnstrumento Convocatório e as constantes desta
ta de Registro de Preços, em confomidade com as disposições a seguir.

'

Ê.m:LÁstusd#cpffiNÜMoi'#-mDo3aigaN#REENGT£oLEÊ#RÔNicoM2o2"o.omi.sRPPE,sujeffindmeaspamsàs
nomas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETO MUN[CIPAL n° 005/2017 de 19
de janeiro de 2017, da Lei n° 8i666/93 de 21.06.93 e suas afterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

1

2.   DOOBJETO                              '

3Êgi#AàaspLiue#gsAÁúTEONBFDGóSsTPEo.3EPÉtiç#"fTBD?Aàâg#§'ÁâàTD.EftiâACBHÁsc5BiFBE#êFLi
DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO   DO   MUNICIplo   DE   ACOPIARA,   CONFORME   PROJETO
BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.
2.1.          Tudo confome especfficações contidas nos Anexos dó Edital do processo originário, no qual restaram classmcados
em primeiro lugar os licitantes signatários.

r

3.   DOS PREcoS, ESPECIFICACÕEs E QUANTrTATrvos

::.p:úp(#rgl#:#:iiiãT::£sd::úo#àbdeaRq#::#Íee,pl:m?®redor®effidemabcondi¢esoferiadasna(s)
©::

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTÉ(S)
4.1.   São Órgãos e entidades públicas pariicipantes do registro de preços:
4.1.1.       SECRETARIADE

5.   VALIDADE DAATA
5.1.         A  validade  da  Ata  de`Registno  de  Preços  será  de  12  (DOZE)  MESES,  a  pariir  desta  data,  não  podendo  ser

prorrogada.                                       ,

6.    REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1.         A  Administração  poderá  realkar  pesqust  de  mercado  periodicamente,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos

preços regbtrados nesta Ata.     `
Ô.2.-  Merõado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações ju
ao(s) fomecedor(es).
6.3.   Quando   o   preço   registrado   tornar-se   superior   ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo   si
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticado



6.4.1.      A ordem de classmcação dos fómecedores que aceffirem reduzir seus preços aos valores de mercado observarà a
classificação original.
6.5.   Quando  o   preço  de   mercado  tomar-se  superior  aos   preços   registrados   e  o  fómecedor  não   puder  cumprir  o
compromisso, o Órgão gerenciador poderà:
6.5.1.      Liberar o fómecedor do compromisso assumklo, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fómecimento dos
ftens ora licftados, e sem aplicação da penalidade se confimada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2.      Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporiunidade de negociação.
6.6.   Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  gerenciador deverá  proceder  à  revogação  desta  ata  de  registro  de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mab vantüosa.

6.7.   0 reaistro do fomecedor será cancelado ciuando:
6.7.1.      Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.      Não  retirar a ORDEM  DE  COMPRAS ou  instrumento equwalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificawa aceftável;
6.7.3.      Não aceür reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

c*:
.7.4.      Sofrer sanção  administrativa cujo  efeito tome-o  proibido  de celebrar contrato administrativo,  alcançando  o Órgão
erenciador e órgão(s) participante(s).
.8.   0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do

Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.   0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.      Por razão de interesse público; ou
6.9.2.      A pedido do fomecedor.

7.       CONDICÕES GERAIS
7.1.   As  condições  gerais  da  execução  do  contrato,  tak  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fómecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas no Projeto Básicon-emo de reférência e no Edffl da licitação de origem.
7.2.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1.      Todas as afterações que se fizerem necessárias serão registradas por intemédio de lavratura de temo admvo à

presente ata de Registno de Preços.
7.2.2.      lntegram esta Ata os seus anexos, o Edtal de PREGÃO ELETRÔNIC0 que lhe deu origem e seus anexos, e as

proposta§ da(s) empresas classfflcadas.
.2[3.      É vedàdo õaucionar ou  utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem

0;7révia e expressa autorização do MUNICIPIO,
.2,4.      O(S) Órgão(s) pakicipante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no ariigo

58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5.      A  inadimplência  do  fornecedor com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
MUNICÍPI0 a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos serviços pela Administração.
8.             O contratado,  no fornciemento dos produtos, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,  não poderá
subcontratar paries do contrato sem a.expressa autorização da Administração.

9.       DAS OBR[GACÕES DO ÓRGÃO GERENCLADOR
9.1.   Caberá ao Órgão gerenciador,  além das obrigações discriminadas no corpo do Ed.rial e da presente ata,  a prática de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registno de Preços, e ainda o seguinte:
9.2.   Gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3.   Promover, periodicamente, ampla pesquka de mercado, de fóma a comprovar se os preços registrados pemanecem
compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4.   Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
9.5.   Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,   as  penalidades  decorrentes  de  infrações  no
iicitatório; e ANTO

ALME'D
PRES'D

ELZA
DA SILVA

PREFEiTURA   ruiuNicipAL   DE   AcopiARÀ
Avenida Paulino Fétix, N9 362 -Ce"o -AcopTara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999



chada em ordem, vai assinada pelas partes.0=

9.6.   Aplicar,  garantida a ampla defesa e o contrad%rio,  as  penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado  na
ata de registno de preços ou do descumpn.mento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10.    ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan:itativos fixados nesta ata de registro de preços,  inclusive o acréscimo de que
trata o § 1° do ari. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.             DOS ILÍCITOS PENAIS

11.1.  As  infrações  penais tipmcadas na  Lei  8,666/93 serão objeto de  processo judicial na fóma legalmente prevista,  sem

prejuizo das demais cominações aplicàveis.

12.    DOFORO
12.1.õiõFõiáTComarcadeAcopiara/CEéocompetenteparadirimirquestõesdecorrentesdaexecuçãodestelnstrumento,
em obediência ao dbposto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, ar[erada e consolidada.

Para fimeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente Ata fói  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e

ACOPIARA/CE, _ DE _ DE

<NOME DO SECRETARIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTOR



ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREç0:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

FAX:

ANT
AiMEIDA DA SILVA
PRESIDENTA.rJH±GOEIRA

PREFEtTÜRA hl.UNICIPÀI DE ACOPIARA

RG: CPF:
CONTA CORRENTE:



ANEXO 11 A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°

REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIF[CACÃo Dos pRODUTos. QUANTrTATrvos. MARCAs E EMPRESAs FORNECEDORAS

:(sst,edEomc;r:::t:,écpu:::i:t.::;asnt:sd,ãoAtâdseegRu:iisrter:i:t:aE;es:ose:o.ji.à.é...i.,rcee::zb:;::edn:repoREgAàclEILOEPEÔA#àaraN:
2021.10.07.01 i sRPPE.

LOTE_

TEú
-'            E§PECIFICAÇÃQ

uND Í}IBE` NARCA
VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

1.

VALOR GLOBAL RS

ANToti
ALmEiDA DA SILVA
PRESIDENTA.PiiEGOEIRA

PREFEITÜRAM.UNICIPALOEACOPIARA

_ -'               _=-_--=--
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fétix, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / T€lefone: í88} 3565-1999



ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATo No: *-á**-á*-á******#**##*

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.07.01. SRPPE

CONTRATO QUE  ENTRE SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  E DO OUTRO A
EMPRESA                                       PARA  O  FIM  QUE  NELE  SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jun'dica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob
o N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida Paulino Félix, 362-Centro-ACOPIARA -Ceará
-CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE

representado(a) pela Sr(a)
outro   lado   a   Empresa

C.P.F.  NO

estabelecida   na
neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a)

neste ato
aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de

T,  Por(ador

inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n.°

(a)  do  CPF  no '  apenas
denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.10.07.01-SRPPE,   em  conformidade com  o
DECRETO  FEDERAL  N.°  10.024/2019,  de  20/09/2019  e  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de janeiro  de  2017,  a  Lei
Federal N° 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO DO CONTRATO

i:::Êig;o:í:tÊ5c:gt:a:#e:m#:o:mAOD#eíu:(£s:Êii%',#&£DCEâ#A!#E:gEâ::#%::o#EE:TT:,":Dí:i:!E:ERâ;:":Í

gE5FCROÊ#ÊàAMáMDÊNREEXFÊâÊON5LT-AÃNtEu£8fTocÊàítoaTdigapd,:cceosToa,;c#ódj:õÊÊÊGeÃàeÊTÊaTÇÊàsNiêàti#S2:2f|Ro?oJ#|o.
SRPPE, no qual encontram-se especificados no presente Contrato.

LÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
-                 _ T-_..J._+_ _-_í___-=_ _-_

3.1.  0 valor global  da presente avença é de  RS ),  a ser pago  na proporção do fomecimento
dos  produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela Administração,  de
confomidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Ceriidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. 0 valor do presente Contrato poderá vir a sofrer alterações de reajustes, fimadas através de temos aditivos,
observada legislação vigente conforme planilha (s ) abaixo:

LOTEr-r:_--`-----EEL_ÉETiÉTãã,É`i|]                       SLffl E[rFúmü1_

1.1

VALOR GLOBAL RS



3.4.  Na hipótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis, ou  previsíveis porêm de consequências incalculàveis,  retardadores ou
impedjtivos da execução do aj.ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foriuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal
situação e temo aditivo, ser restabelecida a relação que as par[es pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na foma do ariigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consoljdada,
3.5.   0   pagamento  será  efetuado  em   até  30   (trinta)  dias,   após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.6. Por ocasião do fomecimento deverà ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. 0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de su,a assinatura e vigerâ até _ DE
DE20        .

2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de témino do contrato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.Oíi

3.  Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser fómecidos DIARIAMENTE. confóme demanda,
a contar da emissão da ORDEM  DE COMPRA -FORNECIMENTO pela administração, de segunda a sexta-féira,  no local
deteminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO em.rida pela Secretaria Competente.
4.5. 0 Contratado que atrasar a entrega confóme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente notificado
e terá  um  prazo de 24  horas  para entregar os  produtos  a pariir da data da  notificação,  caso contrário  estará sujeito  às

penalidades previstas no edftal.
4.6. A ORDEM DE COMPRA será emffida será via fax ao seu numero de telefóne ou via e-mail ao seu endereço eletrônico,
ficando o mesmo obrigado a confimar o recebimento também via fàx e/ou email com assinatura/nome e CPF do funcionário

que recebeu, sujefto as penalidades especificadas neste edftal.
4.7.  Os ftens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscal.ização do contrato, que
emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0  acefte  dos  bens  pelo  Órgão  recebedor não  exclui  a  responsabilidade civil  do fómecedor por vicio  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9,  Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega,  entregues de foma fracionada,  de acordo com  a
necessidade e conveniência do Órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a
serem fomecidos.
4.10. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados   às  supracitadas  condições,   sob   pena  de  aplicação  das   penalidades  cabiveis,   na  forma  da  lei  e  deste
instrumento.

CLÁUSULAQUINTA-DAORIGEMD.óSRECURSóSÉDOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5.1.    As    despesas    decorrentes    das    eventuais    contratações    correrão    à    conta    de    Recursos    oriundos    de:
nas dotações orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA . DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1.  As  paries  se  obrigam  reciprocamente  a  cumpn.r  integralmente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da  Lei
Federal  n° 8.666/93,  alterada e consolidada e da  Lei  Federal  n.°  10.520/02 e do  Decreto   Municipal  n° 005/201



6.2.1.  Os  bens  licitados  deverão ser entregues,  observando  rigorosamente as especificações contidas  no  Projeto  Básico,
nos  anexos desse  instrumento e  disposições  constantes de sua  proposta,  bem  ainda às  normas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  executar o  fomecimento  dos  materiais  licitados  dentro dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO,  de  acordo  com  o
especificado no instrumento convocatório,  no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as nomas
técnicas  que  eventualmente  regulem  o fornecimento,  responsabilizando-se  ainda  por eventuais  prejuízos  decorrentes  do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os imposto§, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos j.udiciais ou extraj.udiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em  decorrência  do
fomecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNIcipIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25°/o (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do § 1° do ariigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os materiais de foma a.não comprometer o funcionahento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e  horàrio da entrega,  não sendo aceitos os  maten.ais que estiverem  em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto

de perieito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

!epúe:toa::sdâ:c:iêr::;TeanotoÊJ*Íopr:oTí::cdiíâtdaomsepn::oeMFONr':::|?ó,càu;asq:à#Traãá:sms:,,3:!gaqàeat:#:aprrà:taanm|:ntdei
execução do contrato;

j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICíPIO,  no  tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  as'sim  como  ao

a

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fomecimento,  inclusive  considerados  os

:)a:::::Í:::Vjem:áíâ:ar#Íes£t%ãàodeMq#cUÍÊí8a;Uur:i::;eraiteraçãoocorridanoendereço,contabancáriaeoutrosjulgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas suas  instalações,  a fim  de  verificar as  condições  para  atendimento  do
objeto contratual;                                                                                                                                                '
n)  substituir em  qualquer tempo e sem  qualquer Ônus  para o  MUNICÍPIO,  no prazo de 24  (vinte e quatro)  horas  úteis da
recusa, no todo ou em par[e os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações,
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar   preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representà-lo   na   execução   do   fornecimento.   As   decisões   e

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hábi[ para a adoção das.medidas convenien{es;
n)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimo;  ou  supressões  quantitativas  que  se  fizerem  no
fornecimento, até 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do arijgo 65 da
Lei n° 8.666/93;

o) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;

p)  infomar nas embalagens de transporie dos materiais,  mediante etiqueta ou gravação na própria embal
de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Cont
Ordem de Fomecimento e o nome da fomecedora/fabricante; ÉNTON!



q)  manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo  à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  do  Art.  55,  Inci§o Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no
Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a todos  os
locais  onde  se  fizer  necessário  o  fomecimento  dos  bens,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
___ ___                                                              --            T                         '                  ii -.--. ^-=r      -

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, ou

em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prej.uÍzo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,

alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou

fraudar na execução do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarà impedido de licitar e

contratar com o  Município de Acopiara e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega de  qualquer

obj.eto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou da

Ata, até o ]imite de 15°/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.    Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocomências   que   possam   acarretar   transtomos   ao   desenvolvimento   do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  na  Ata  de  Registro  de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as
seguintes penas:

7.2.1. Adver[ência;
7.2.2.  Multa de 1°/o (um  por cento) até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  o
licitante fizer j.us.

7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,    o   valor   devido   será   cobrado
administrativamente ou  inscrito como  Dívida Ativa do  Município e cobrado  mediante  processo de execução fiscal,  com  os
encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderâ ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
que está suj.eita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

ÃNT_Q
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7.5. ApÓs o devido processo administrativo, confome disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  Municipio  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,  na
inexistência deste.
7.6. As paries se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃ0
-             ___   __   ____                                  ---.--,---                 +'                      _     _J   _:_=:_=___J=______  __

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,  independentemente de interpelação judicial,
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clâusulas e condições ou
nas hipôteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8,666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos am.gos 79 e 80 da Lei de Licitações.

!        OCLÁUSULANONA-DAS DISPoslçõES FINAIS==E       _\                     +         -r_      J:'_

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.

9.3.  0  CONTRATANTE se  reserva o direito  de fazer uso de qualquer das  prerrogativas dispostas  no  ariigo 58 da  Lei  n°

8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das paries, com as devidas

justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao

CONTRATANTE   a   responsabilidade   por  seu   pagamento,   nem   poderá  onerar  o   objeto   do   contrato   ou   restringir  a

regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6.  0  contratado,  na  execução  do  contrato,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  não  poderá  sub-

contratar paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo

Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.  lntegram o presente contrato,  independente de transcrição, todas as peças que fomam o  procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na  vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por  seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO

10.1.  0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato,  em
obediência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   paries  fimam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na   Procuradon.a   Geral   do   Município,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.



TESTEMUNHAS:
1.

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ NO
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONIC0 N° 2021.10.07.01-SRPPE

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CEARA,  toma
conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  a  lbftação  na  modalidade  PREGÂO  ELETRÔNICO,
tombado   sob   o   n°   2021.10.07.01-   SRPPE,   do   tipo   MENOR   PREçO,   tendo   como   OBJETO:

Ãi¥R:Sdi§:D::#i::Á\§[sSEoii£#L;o;R|#|Tffi[|E:NBcc#sÊ%&áEi£#N:£::!!o:]¥E:SíTÉ

disponível    no    endereço    eletrônico:    www.bll.ou.br    e    www.tce.ce.aov.br,    com    o    prazo    de
cadastramento  das  propostas  até  o  dia  27  DE  OUTUBRO  DE  2021  AS  O9:00hrs,  aberiura  das

propostas  as  O9:15min  e a fàse  da députa de  lances  as  10:00min  (HORÁRIO  DE  BRASÍHA),  o
qual encontra-se na Íntegra na Sede da Comissão, CENTRO ADMINISTRA"VO, s"ada a Avenida
José  Marques  Filho,  n° 600, Aroeiras-Acopiara -  Ceará.  Maiores  infómações  no endereço cftado,
no   horàrio   de   O8:00h   às   12:00h   e   através   do  e-mail:licftaacopiara@hotmail.com.   Antônia   Eka
Almeida da Silva- Pregoeira,

A SER PUBLICAD0 DIA 14 DE 0UTUBRO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DOU E APRECE

ANTONIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA
LEI MUNICIPAL N° 486/2021

RETmcAÇÃo

DISPÕE        SOBRE        A        MUDANÇA        DE
DENOMmAÇÃO  DA ESCOLA MUNICIPAL  DE
ENSINO    PBESIDENTE    CASTELO    BRANCO
PARA  ESCOLA  MUNICIPAL  RrrA  TIBÚRclo

DE   LUNA,   LOCALIZADA   NO   SÍTIO   0LH0
D`'ÁGUA DE PEDBA.

0   PREFEIT0   MUNICIPAL   DE   ABAIARA,   ESTAD0   D0
CEARÁ,  NO  USO  I)E  SUAS  ATRIBUIÇõES  LEGAIS  QUE
Lm sÃo coNFERIDAs pELAs LEls vlGENTEs, ETc.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° - A Escola Municipal Presidente Castelo Branco localizada no
Sítio Olho D<.água de Pedra neste Município de Abaiara, passará por
força desta lei  a  ser  chamada de  Escola Municipal  de Ensino  Rita
Tibúrcio de Luna.

Art.  2°  -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Münicipal de Abaiara/CE,  em 04  de  Outubro  de
2021.

AFONSO TALVARES LEITE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Maria Milene Leite de Caldas

Código ldentificador:8983EE34

ESTÁDOD0CÉÁEÁ
PREmHURAMumcHÁLDEAC9PmRA

+tomssT2TmrpEpqaqFFEEãEF¥_EF2{+ÉÉ_EEITURAMUNICIPAL_DÉICÕL"lA
LÍc-fíA PREGÃO ELÉTRÔNICO N° 2021.10.07.01-

SRPPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2021.10.07.01-SRPPE

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA    MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para  conhecimento   dos

ÉieÉeíàaso#cqó,et.ràa:iazd:ás.ab:icitoa2ão2.:.a...m#:iga£.E¥.Gáp:
MENOR   PREÇO,   tendo   como    OBJETO:   REGISTRO   DE
PREÇOS    VISANDO    À    AQUISIÇÃO    DE    LANCHES    E
REFEIÇÕES    DEST"ADOS    AOS    ALUNOS    ATENDIDOS
PELO    PROGRAMA    AABB     (ASSOCIAÇÃO    ATLÉTICA
BANC0 D0 BRASIL) DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

=R8fLATÇoÃ3ÁDs?c#,Ek[Po[°DEEREAfE°EE#hE°MNFÁL#
A0   EDITAL,   o   edital  está   disponível  no   endereço   eletrônico:
www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br,  com o  prazo  de cadastramento
das propostas  até o  dia 27 DE  OUTUBRO DE 2021  AS  O9:00hrs,

:::o#EndasQ|PàoEsoasDoà:1íkeíLaig,e#qdÉ:TuàcdoenL=-cs:sn"a
íntegra  na  Sede  da  Conrissão,   CENTRO  ADMINISTRATIVO,
situada a Avenida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiara -
Ceará. Maiores informações no endereço citado, no horário de O8:00h
às 12:00h e através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.

ANTÔNIA ELZA ALMEmA DA slLVA
Pregoeria.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:D8586995

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  DA   ROÇA

AVISO  DE  HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  5/2021

0  Preíeito  Municipal  de  Várzea  da  Roça  -Bahia,  HOMOLOGO  a  licitação  Pregão
Eletíônico  n9  005/2021,  objetivaiido  a  contratação  de  empresa  no  fomecimento  de  livros
e  material  didático,  atendendo  a  secíetaria  munlcipal  de  educação  de  Várzea  da  Roça  -
8ahia.  Empresa  venceclora:  EDUCARE  EDITORA  E  DISTRlsuIDORA  DE  LIVR05  EIREU,  CNPJ:

20.299.643/0001-95.

Várzea  da  Roça  -  Bahia,  13  de  outubro  de  2021
DANILIO  SANTOS  SALES  RIOS

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

EXTRAT0  DO  19  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRAT0  N9  8.31/2021

CONTRATADA:     EQUILIBRE     ENGENHARIA.     CONTRATANTE:     MUNICÍPIO     DE    VITÓRIA     DA

CONQUISTA.  resolveM   celebrar  entre  si   o   PRIMEIRO  TERM0  ADITIVO  AO   CONTRATO   N9
008-31/2021, de píestação de serviços para  realização  de 20 (vlnte) cursos de qualificação,

#eigp
do  Pregão  Eletrônico  n9  0
cláusulas   e  cc)ndições  se8

Segunda.  Data  de  assina
Munlcipal  de  Finanças.

FUNDAÇÃO   PÚ

lo  de Vitón.a  da  Conquista,  para  400  (quatrocentas)  pessoas,
3 - Educação Ambiental, do Convênio  n9 880i60/2018, objeto

i:ai;3:

/2021e  Processo  Admini5trativo  n.9  8.550/2021,  medíante  a5
`tes:  devido  atraso  na   prestação  de  serviços  em   razão  das
]emia  de COVID-19, onde  requer o dístanciamento  social, e os
ra  um  grande  número  de  aluno5:  Cláusula  Primeira,  Cláusula
do Termo  Aditivo:  27/09/20Z1.  Jcinas  Souza  Sala/ Secretário

A  DE  SAÚDE   DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA

AVISOS  DE  LICITAÇÃO

PR!GÃOELETRÔNICON942/202HSVC

por   lote.   Abertura:   26/10/2021   às   14:30h,   horário   de

:nq:US'(:fr3:n::o:.:6°2e4#Siç:j:!::t:¥E§Éee::j::te:°:j:;S4:3:t2:o::::i:ibc#'i%'tacç°õ:s-Cee:Soã#
:Í:e,çt

:]::.:Brasília.   Objeto:  Aquisição

ecombr.lnH77)3420-624[

por   lote.   Abertura:   27/io/202i   às   i4:30h,   horário   de

comodato,  conforme  edítal.  Disputa  e  Edital:  www.licitações-
BáTbara  Thaiane  S.  de  Brito.

Em  s  de  outubro  de  2021
DloG0  GOMES  DE  AZEVED0  FEITOSA

Diíetor  Geral

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  WAGNER

AVISO   DE   LICITAÇÃO

TOMADA  DE  PREçOS. N9  4/2021

A  Píefeitura  Mu`nicipal  de Wagner,  pcir Íntermédio  da  Ccimi5são  Permanente  de
Licitação,  torna  público
Oe  Preço  N9  004/2021,

qnuj fará  realizar  Ses5ão  Públlca  de  Ucltação,  modalldade  Tomada
día  29  de  outubro  de  2021,  às  Oshoo,  do  tipo  Menor  Preço

Global.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  de  obras  e  serviço5  de  engenhan.a

para   cobertura   de   Quadra   Poliespoítiva   peqiiena   na   Escola   Daniel   le5sa   na   Sede   do
Município  de  Wagner,  tudo  conforme  esi]ecificações  do  Projeto  Básico  e  Executivo,  Edltal
e Anexo  da Tomada  de  Preço  ii9  004/2021.  Esclarecimentos  sobre  o  edital  e  seus  anexo5

poderão   seí   adquiriclos   na    Píefeitura    Municlpal,    Praça   02   de   Julho,   04   -   Centro   -
Telefax:(75)  3336-2264,  ou  pelo  e-mail:  licitawagnero1@gmall.com.  Wagner,  13/10/2021.

MARIA  JAMILE   DA  SILVA  PIRES

Presidente  CPL

rESTm~oirotEÃAÃãÃ
\  MUNICIPAL  DE

AVIS0  0E  LICITAÇÃO

A  Pregoelía  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  Ceará,  toma  público,  para
conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  a  licitação  iia  modalidade  Pregão  Eletrônico,
tombado   sob   o   n9   2021.10.07.01-  SRPPE,   do   tipo   menor   preço,   tendo   como   objeto:
i.egistTo   de   preços   visando   à   aquisição   de   lanches   e   Íefelções   destinados   aos   alunos
atendídos   pelo   Programa   AABB   (Associação   Atlética   Banco   do   Brasll)   de   interesse   da
Secretarla   de   Educação   do   munlcípio   de  Acopiara,   conforme   projeto   básico/termo   de
Íeferêncla    em    anexo    ao    edital,    o    edital    está    disponível    no    endereço    eletrônlco:
www.bll.org.br  e  www.tce.ce.gov.br,  com  o  prazo  de  cadastramento  das  propostas  até  o
día  27  de  outubro  de  2021  as  O9:Oohrs,  abertura  das  propostas  as  O9:15min  e  a  fase  da
disputa  de  lances  as  10:00min  (horário  de  Brasnia),  o  qual  encontra-se  na  Íritegra  na  Sede
da   Comi5são,   Centro   Admlnistrativo,   situada   a   Avenlda   José   Marques   Filho,   n9   600,
Aroelras-Acopiara -Ceará.  Maiore5 lnformações  no endereço citado,  no horário de O8:00h
às  12:00h  e  através  do  e-mail:  licitaacopiara@hotmail.com.

A;oNptaôi:í:E:EdAe|#áÀrooÃes,?%1.

Pregoeira

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARNEIROZ

EXTRATO   DE  TERMO   ADITIVO

Décimo  Primeiro  Termo  de  aditivo  do  contrato  referente  à  Tomada  de  Preços
n9   2018.06.18.1.   Objeto:   contratação   de   empresa   especializada   em   obras   de
recuperação   de   estradas   vicinais   nos  trechos  sede   a   lntans,   trecho   lntans   a
Buié   e   trecho   lntans   a   várzea   redonda,  junto   a   secretaria   de   infraestrutura,
serviços  públicos  e  trar`sportes  do  município  de  Arneiroz-CE,  conforme  anexo5.
Prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  Contrato  original.  Contratante:  Prefeitura
Municipal    de   Ari`eiroz/CE    Contratada:   ATL   CONSTRUçÕES    E   SERVIÇOS   EIRELl.
Prazo:  120  (Cento  e  vinte)  dias.  Data  do  Aditivc):  07/10/2021.  Amparo  Legal:  lei
ng  8.666/93,   inciso   ii,   parágrafo   19,   do  art.57.

•STB

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BARBALHA

PREGÃO  ELETRÔNICO

0  Píegoelro  oficial  da  Prefeituía  Municipal
fora  concluído o julgamento final  do  Pregão  Eletrônico

melhor  oferta  para  o  lote  02  e  Luiz Joaquim  dos  Santos  Distribuidora  com  melhor aferta

para  o  lote 03,  resultando  as  mesmas  habilitadas,  por cumpn.mento  lntegral  às exigências
do  Edítal.  Maiores  iníormações  na  sede  da  Comissão  de  Licitação,  sito  na  Av.  Domingos  S.
Mlranda,  n9  715  -  Lot.  J.  do5  lpês  -  Alto  da  Alegria,  Barbalha/CE,  pelo  telefone  (88)  3532-
2459,   no   horário   de  08:00   às  12:00   horas  ou   ainda   através   da   plataforma   eletrônica
ww.bllcompras.com.

Barbalha/CE,  8  de  Outubro  de  2021.
GIEYLLSON   FERNANDES   DE  OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   BEBERIBE

EXTRATO  DE  REGISTFto  t)E  PREçOS  Ne.  2021.07.29.004-SRP-SASC

A  Secretaria   de   Assistência   Social   e   Cidadania,   toma   público,   para   canhecimento   dos
lnteressados o extrato da Ata de  Registro de Preços N9.  2021.07.29.004-SRP-SASC -Objeto:
Registío  de  preços  visando  futuras  e  eventuais  aquisições  de  gêneíos  alimentícios  para
atendEr as  nece5siclades  do5  5Erviços  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  -  SCFV.
Fundamentação  Legal:  lei  n.  10.520/02,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  NO  8.666/93
e  suas alterações  posterlc)res. Valor Global:  168.168,40  (cento e sessenta  e olto  mil, cento
e      sessenta       e      oito       reais       e      quarenta       centavos).       Dotação       0rçamentária:
1202.08.244.6105.2.088.     Elemento    de    Despesas:    3.3.90.30.00.     Fontes    de    Recursos:
1311000000,1001000000.  Vigência:  até  11/10/2022  -  Contratante  e  signatária:  Secretaria
de  Assistêncla  Soclal  e  Cldadania,  Maria  Eduarda  Guimarães  Uma  -  Secretária.  Contratada:
K.R.   de  Castro  -   ME,   inscrita   no   CNPJ   N9   21.036.750/000i-93.  Asslna   Pela   Contratada:
Klebla   Ribeiro  de  Castro.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CARIRIAÇU

AVISO  0E  LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  Z021.10.04.01

A   Camissão   de   Licitação,   por   intermédio   de   seu   Pregoeiro   Oficial   e   em
cumprimento ao que determina as lei5 federais 8.666/93, 10.5ZO/02 e o decreto 10.OZ4/19
e  suas  posteriores  alteraçõe5,  o  Pregoeiro  oficial  do  Munlcípio  de  Caririaçu/Ceará,  torna

público  para  conhecimento dos  interessados que  realizará a  licitação  na  modalldade  Pregão
Eletrônico   Ne   2021.10.04.01,   cujo   objeto   é   a   Aquisição   de   Equipamento5   e   Materiais
Permaneíites  i]ara  atender  as  Nece5sidades  das  Escalas  de  Ensino  lnfantil,  Fundamental  e
Secretarla  de  Educação,  junto  a  Secretaria   Municipal  de  Educação  de  Caririaçu.Ceará.  A
entrega  das  proposta5 de  preços será  a  Fiartir do dla  15/10/2021 e abertura das  propostas
de  preços  no  dia  27/10/2021  às  O8:oohoras.  Tudo  conforme  especificações  contídas  iio
edital,  o  qual  encontra-se  na   Íntegra  na  sede  da  comissão  permanente  de  llcitação  iio
Endereço  Rua   Parque   Recreio   Paraiso  S/N,  Caririaçu  -   Ceará,   no   hoíário   de  O8:00hs  ás
12:00hs  e  nos  sites  www.tce.ce.gov.br  e  bllcompras.com.

Caririaçu/CE,  13  de  outubro  de  2021.
JOSÉ  LENOS  BESSA  BAT15TA

Pregoeiro

RESIJLTADO  DE  liABILITAÇÃO

TOMADA  DE  PREçOS  N9  2021.09.15.01

A   Comissão   PermanEnte   de   Licitação   torna   público   para   os   inteíessado5   o
resultado  da  fase  Habllitação  da  Tomada  de  Preços  N9  2021.09.15.01,  cujo  o  objeto  é  a
[ontratação  de  pessoa  jurídica   para   a   prestação  de  serviços   na   construção  de  quadra

políesportiva,   no   sitio   Monte  Seírat  no   município   de   Caririaçu-Ceará.  Após   análise  dos
documentos apresentados na sessão no día Os de outubro de 2021 as 08:00  horas,  i`a sala
da  comissão  de  licitação  o  Presldente  da  CPL juritamente  cam  a  comissão  após  fazer  o

julgamento  de  todos  os  documentos  apresentados  pelos  participantes,  sendo  proferido  o
resultado,   ficando   assim   devidamente   habilitadas   as   empresas:   ELETROPORT  SERvlços
PROJETOS  E  CONSTRUçÕES  EIRELl  -  ME,  inscrita  no  CNPJ   n.9  06.043.276/0001-33.   EXATA
SERvlços CONSTRUçÕES  E  LOCAçÕES  EIREU,  inscrita  no  CNPJ  n.9 32.112.133/000146. J  DE
FONTES  RANGEL  EIREU,  inscríta  no  CNPJ  ii.g  26.757.272/0001-24.  CONSEL  CONS"UçÕES
COMÉRCIO     E    SERVIÇOS     IJOA-ME,     lnscrita     no     CNPJ     n.9     11.122.391/0001-33.     WU
CONSTRUçõES     E     SERVIÇOS     EIRELl-EPP,     Ín5crita     no     CNPJ     n.9     10.932.123/0001-14.
CONSTRUTORA    EXITO     EIRELl-EPP,    inscrita     no    CNPJ     n.9    03.147.269/0001-93.     lNOVA
CONTRUçÕES    E    EMPREEDIMENTOS    EIRELl,    inscrita    no    CNPJ    n.9    19.420.845/0001-64.

NORDESTE     CONSTRUçÕES     E     INFRAESTRUTURA     l.TDA    -     ME,     inscrita     no     CNPJ     n.9

22.975.820/0001-31.    RAMALH0    SERvlços    E    0BRAS    EIRELl-ME,    inscrita    no    CNPJ    n.9
24.916.240/0001-07.  ECOS  -  E0lFICAÇÕES  E  CONSTRUÇÕES  E SERvlços  LTDA -  ME,  inscrita
no   CNPJ   n.9   22.632.313/0001-03.   N3   EMPREENDIMENTOS   E   PARTICIPAÇÕES,   inscrita   no

CNPJ    n.9   37.408.191/0001-35.   A.l.L   CONSTRUÇÕES    LTDA   -    ME,   inscrita    no    CNPJ    n.e
15.621.138/0001-85.   H   B   SERvlços   l)E   CONSTRUÇÃO   EIRELl   -   ME,   in5crita   no   CNPJ   n.9

21.106.785/0001-51.   VISION   CONSTRUTORA   E   SERvlços   IJDA-ME,   inscrita   nci   CNPJ   n.9
10.560.303/0001-12.     CONTECNICA     CARIRl     -     ORGANIZAÇÃO     EMPRESARIAL     EIRELl-ME,

inscrita  no  CNPJ  n.9  29.043.990/0001-27.  As  participantes  habilitadas  atenderam  todas  as
exigências   do   Edital   de   Tomada   de   Preços   N.9   202i.09.1S.01.   E   fica   inabllitadas   as
segulntes empresas pelos motivos qiie estão descritos na ata de julgamento.  Empresas: JUF
SERvlços  E  EMPREENDIMENTOS  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  n.9  05.736.096/0001-74.  PILARTEX
CONSTRUçÕES       ITDA,       inscrlta       no       CNPJ       n.9       41.211.559/000148.       ARAGUAIA
EMPREENDIMENTOS   EIRELl,  inscrita   no  CNPJ   n.9  41.113.297/o00i-89.  SL  CONSTRUçÃO   E
SERvlços    EIRELl-ME,   inscrita    no    CNPJ    n.9   38.402.172/0001-64.   J    2    CONSTRUçÕES    E

SERvlços   LTDA  -   ME,   inscrita   no   CNPJ   n.9   97.545.946/0001-75.  ATA  de  julgamento   da
documentação   está   à   disposição  dos  interes5ados  na   sala  da  comlssão  de  llcitação   no
horán.o  de  08:00  as  12:00  horas,  no  endereço  Rua  Parqiie  Recrelo  Paraiso  S/N,  Carlrlaçu  -
Ceará  ou  ainda  poderá  ser  sollcítada  vla  e-mall:  prefeituramcaririacu@hotmall.com,  e  a

partlr  dessa  publlcaça-o  fica  aberto  o  prazo  recursal  de 5  (CincD)  dias  úteis  para  as contras
razões  confome  art.   109,  inciso   1,  alínea   "a".  Caso   não  haja   interposlção  de   recurso  a
abertura  das  proposta de  preços fica  marcada  para  o dia 27 de Outubro de 2021, as  14:00
horas  na  sala  da  Comissão  de  licitação  no  endereço  supra  mencionado  acima.

Caririaçu/CE,  i3  de  outubro  de  2021.
JOSÉ  LENOS   BESSA  BATISTA

Pregoelro
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